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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2020 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

PADRÃO: REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

O Município de Rio Paranaíba/MG, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 15:00 
horas do dia 05 de março de 2020, no prédio da Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba, situado na Rua 
Capitão Franklin de Castro, n.º 1.065, Centro, cidade de Rio Paranaíba, Minas Gerais, será realizada a 
sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de 
Habilitação para o Pregão Presencial nº 010/2020, do tipo "MENOR PREÇO" no Sistema de Registro de 
Preços, CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO ITEM que reger-se-á pelas disposições da Lei 
Federal nº 10.520/02, pela Lei 8.666/93, e suas alterações e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital 
e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas, visando o registro de preço para 
execução de serviços de engenharia elétrica, visando a manutenção corretiva e preventiva de todo 
o sistema de iluminação pública do Município de Rio Paranaíba, englobando o perímetro urbano, 
zona rural e distritos, com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra, conforme 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, os quais passam a fazer parte do 
presente processo licitatório. 
 
1.2. As quantidades constantes do Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando a 
Administração à aquisição total. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1- Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 
constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 
2.2 - Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou 
liquidação; 
b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
c) Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública 
ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba; 
d) Empresas que tenham como proprietário ou sócio o prefeito, o vice-prefeito e os vereadores, bem 
como as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco afim ou sanguíneo, até segundo 
grau, ou por adoção, bem como empresas que tenham servidor municipal como proprietário ou sócio; 
e) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
f) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 
 
3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
3.1 - Até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.  
3.2 - Caberá ao(à) pregoeiro(a) decidir sobre a petição impugnatória no prazo de 03 (três dias) úteis. 
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3.3 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, 
relativamente a eventuais falhas ou irregularidades que o viciariam, o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das propostas, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
3.3.1 – Neste caso caberá ao pregoeiro decidir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, findando prazo no 
primeiro dia útil após a apresentação da impugnação. 
3.4 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 
3.5 - A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento 
de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002. 
3.6 – A impugnação deverá ser escrita, endereçada ao pregoeiro, assinada pela pessoa 
impugnante ou representante legal da empresa ou por procurador habilitado, fazendo juntar todos 
os documentos que julgar necessários para comprovar o alegado e mais a cópia de documento 
pessoal, contrato social ou equivalente e procuração, conforme o caso, devendo ser protocolado 
pessoalmente no Setor de Licitações da Prefeitura ou via postal. Nesse último caso, o impugnante 
deverá enviar por email, até a data limite para impugnação, todos os documentos enviados no ato 
da postagem e mais o COMPROVANTE POSTAL DE CORRESPONDÊNCIA emitido pelos Correios. 
 
3.7 - Qualquer documento enviado somente via email, ou seja, que não esteja no envelope postado, 
será desconsiderado e não será utilizado para fins de análise das alegações da impugnação. 
 
4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1 - A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto a pregoeira por um representante 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 
4.2 - Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases 
do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 
representada. 
4.3 - Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 
I - documento oficial de identidade; 
II - procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de 
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, ou documento no 
qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações, no caso do representante 
ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, em decorrência de tal investidura (Anexo 
III). 
4.4 - Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada dos 
documentos comprobatórios dos poderes do outorgante, tais como contrato social/alteração contratual e 
cópia do documento de identidade de quem recebe poderes. 
4.5 - Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a comprovação desta 
condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial e deverá ocorrer quando do 
credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006. 
4.5.1 - A certidão apresentada após o dia 31 de janeiro do corrente ano terá, obrigatoriamente, que ter 
sido emitida no exercício em curso. 
4.6 - A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento, bem como o não 
comparecimento da licitante ou de seu representante legal à sessão, inviabilizará a participação do 
mesmo no certame. Neste caso, o portador dos envelopes poderá assistir apenas como ouvinte, não 
podendo rubricar documentos ou fazer qualquer observação em ata ou mesmo de se manifestar ou 
interferir no desenvolvimento dos trabalhos, ressaltando que quando a documentação de credenciamento 
estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (1 ou 2), o respectivo envelope será entregue à 
licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-la, lacrando-o em seguida, uma vez que citado documento 
se encontra no recinto, com o intuito de ampliar a disputa. 
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4.7 - O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 
4.8 - Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 
 
5. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
 
5.1 – No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, cada licitante entregará a pregoeira e 
seus auxiliares: 
a) Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme Anexo V 
(a referida declaração deverá estar por fora dos envelopes). 
b) 01 (um) envelope contendo a proposta comercial (ENVELOPE Nº 1); e 
c) 01 (um) envelope contendo os documentos da habilitação (ENVELOPE Nº 2) 
5.2 – Declarado encerrado o credenciamento pela pregoeira, não serão admitidos novos proponentes. 
5.3 - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça a 
realização deste evento na data acima mencionada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para 
o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
6.1 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, na presença dos representantes das 
licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, a pregoeira receberá dos representantes 
credenciados, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de 
preços, a documentação exigida para habilitação das licitantes, e a declaração dando ciência de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, registrando em ata a presença dos participantes. 
6.2 - Poderá o licitante apresentar envelopes através da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ou 
por representante não credenciado, ficando o licitante obrigado a apresentá-los até a hora e data 
estabelecida no preâmbulo, e na forma do item 5.1 deste edital. 
6.3 - A participação na forma do item 6.2 impede a apresentação de lances por parte do licitante. 
6.4 - Declarada a abertura da sessão pela pregoeira, não mais serão admitidos novos proponentes, 
dando-se início ao recebimento dos envelopes.  
6.5 - Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber: “Proposta de Preço” e 
“Habilitação”. 
6.6 - Os conjuntos de documentos relativos à proposta de preço e à habilitação deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados, identificados com o nome da licitante, o número e objeto da 
licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos "Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação", 
na forma dos incisos I e II a seguir: 
 
I - envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA - MG 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2020 
LICITANTE: ___________________________________ 
ENVELOPE Nº 1 (PROPOSTA DE PREÇO) 
 
II - envelope contendo os Documentos de Habilitação: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA - MG 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2020 
LICITANTE: ___________________________________ 
ENVELOPE Nº 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 
 
6.3 - Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por servidor do 
Município, ou por meio de publicação em órgão de imprensa oficial. 

mailto:licitacaorioparanaiba@gmail.com


 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA/MG 
Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1.065 - Novo Rio 

Caixa Postal 01 - CEP 38.810-000  
CNPJ 18.602.045/0001-00 

Tel.: (34) 3855-1223 - E-mail: licitacaorioparanaiba@gmail.com 

 

 
7. DA PROPOSTA DE PREÇO – ENVELOPE Nº 1 
 
7.1. A Proposta financeira deverá: 
 
7.1.1. Ser apresentada em uma via original, em papel timbrado da empresa, rubricada em todas as suas 
páginas, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal ou 
procurador para o certame, devidamente identificado com nome, R.G. e cargo na empresa. A proposta 
comercial deverá ser apresentada de acordo com o Anexo IV - Modelo de Proposta. 
7.1.2. Caso os documentos/propostas sejam assinados por procurador, deverá a empresa apresentar 
junto com sua proposta, no envelope nº. 01 procuração com poderes específicos para este fim. 
7.1.2.1. A procuração do que trata o subitem anterior poderá ser dispensada, caso tenha sido 
apresentados por ocasião do credenciamento, desde que conste neste instrumento poderes específicos 
para assinatura da proposta. 
7.1.3. Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico 
(e-mail), este último se houver, para contato, bem como:  nome, estado civil, profissão, CPF, Carteira de 
Identidade, domicilio e cargo na empresa daquele que assinar. 
7.1.4. Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 
7.1.5. A proposta deverá conter declarações expressas informando que os preços ofertados incluem todos 
os custos e despesas, tais como custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, 
materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, embalagens, lucro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 
7.1.6. Conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços/descontos ou qualquer outra condição 
que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 
7.1.7.  Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou incorretamente 
cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, 
a esse ou qualquer título, devendo os respectivos bens serem fornecidos a Prefeitura Municipal de Rio 
Paranaíba sem ônus adicionais. 
7.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 
Anexos, que sejam omissas ou que apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento. 
7.4. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
7.5. As propostas serão irretratáveis e irrenunciáveis. 
7.6. Os preços com os respectivos descontos deverão corresponder ao total dos fornecimentos efetuados 
e seus cálculos deverão conter os seus respectivos custos financeiros e incluir a Legislação Tributária 
pertinente. 
 
8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 02 
 
8.1. – A documentação relativa à habilitação consistirá de: 
8.1.1 - Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, assinado por quem de direito (Anexo VIII); 
8.1.2 - Declaração expressa de que concorda com todos os termos deste Edital (Anexo IX). 
 
8.1.3 -  Habilitação jurídica: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual e cédula de identidade do proprietário; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em 
se tratando de sociedades comerciais;  
c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;  
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d) ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se 
de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  
e) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade o exigir.  
f) Cópia dos Documentos Pessoais dos sócios proprietários ou diretor no caso de sociedade.  
 
8.1.4 - Habilitação fiscal e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
b) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria Estadual competente;  
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria Municipal competente;  
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal;  
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão emitida 
pelo Tribunal Superior do Trabalho;  
g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
h) Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, devidamente assinado pelo representante legal Anexo VII). 
i) Caso  o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio 
ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
8.1.5. Habilitação econômico-financeira: 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo cartório distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, cuja data de expedição não anteceda em mais de 30 (trinta) dias a data da 
apresentação das propostas. 
b) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento 
do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o 
caso. 
 
8.1.6. Habilitação técnica: 
a) Atestado(s) devidamente registrado no CREA, de desempenho anterior, emitido por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de acervo técnico, em 
nome da empresa (qualificação técnico-operacional) e de profissional de nível superior (qualificação 
técnico-profissional), detentor da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), comprovando a 
execução de serviços com características técnicas semelhantes às do objeto do presente Edital. 

a.1) A Certidão de Acervo Técnico (CAT) deverá referir-se às atividades técnicas que façam parte das 

atribuições legais do profissional. 

b) Um atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado em 

papel timbrado, comprovando a prestação de serviços com características semelhante às do objeto desta 

licitação. 

c) Certidão atualizada de Registro e Quitação da Empresa junto ao CREA da empresa licitante. 

d) Certidão atualizada de Registro e Quitação junto ao CREA dos responsáveis técnicos; 
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e) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao 

quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para 

fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o 

administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de 

compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 

 
8.2 - As empresas participantes que não apresentarem a documentação exigida, apresentarem 
incompleta ou incorreta, serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior.  
8.3 – Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 
nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 
a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada com 
CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
 
9. DA ABERTURA DOS ENVELOPES DE PREÇO 
 
9.1 - Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta de valor 
mais baixo e o das ofertas com preços de até 10% (dez por cento) superiores àquela,  poderão fazer 
novos lances verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação do vencedor. 
9.2 – Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão 
os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e 
sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
9.3 – No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores 
serão convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores 
distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de  maior preço, até proclamação do 
vencedor. 
9.4 – Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio, para 
determinação da ordem de oferta dos lances. 
9.5 – A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, na 
ordem decrescente dos preços, sendo admitida à disputa para toda a ordem de classificação. 
9.6 – É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
9.7 – Serão desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista 
neste edital. 
9.8 – Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades previstas neste Edital. 
9.9 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pela pregoeira, implicará a exclusão 
da Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito 
de ordenação das propostas. 
9.10 – Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo a pregoeira negociar diretamente com a 
proponente, para que seja obtido preço melhor. 
9.11 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pela pregoeira, as 
LICITANTES manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
9.12 – Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 
microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP e houver proposta apresentada por ME ou EPP 
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até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 
2º, da Lei Complementar nº. 123/2006. 
9.12.1 – Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.12.1.1 – a ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) minutos 
após o encerramento dos lances, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada 
classificada em 1º lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de desempate; 
9.12.1.2 – apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas as exigências 
habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
9.12.1.3 – não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, serão 
convocadas as demais ME e EPP remanescentes cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido 
no caput desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
9.12.2 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP que se encontrarem no limite 
estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresenta melhor oferta. 
9.13. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta classificada em 1º lugar na etapa de lances. 
9.14. Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, observadas as disposições 
da Lei Complementar nº. 123/2006, ofertar o menor preço. 
9.15. – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, 
a pregoeira verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-o com os valores 
consignados em Planilha de Custos, decidindo, motivadamente, a respeito. 
9.16. – A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado 
vencedor a LICITANTE que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital, com o 
preço de mercado e que ofertar o MENOR PREÇO POR ITEM. 
9.17. – Será desclassificada: 
a) a proposta que não atender às exigências deste edital; 
b) a proposta que apresentar preço excessivo ou manifestamente inexequível. 
9.18. – Da sessão pública do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, 
o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 
9.19 – A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo toda e qualquer 
informação, acerca do objeto, ser esclarecida previamente junto a pregoeira. 
9.20. – Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 
 
10.1. – Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o Envelope nº 2 – “Habilitação” do 
licitante cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar. 
10.2. – Os licitantes apresentarão documentos em cópias legíveis, autenticadas em cartório competente 
ou por servidor do município. 
10.3 – As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os 
documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 
10.3.1 – Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente apresentar preço inferior 
ao menor preço ofertado na etapa de lances, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
10.3.2 – A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 
fundamentado, a ser dirigido a pregoeira. 
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10.3.3 – Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos dois dias úteis inicialmente 
concedidos. 
10.3.4 – A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
10.4 – Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização do pregão; inexistindo 
esse prazo, reputar-se-ão válidos por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição, ressalvadas as 
exceções previstas no edital. 
10.5 – Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste Edital, será inabilitado, 
e a pregoeira examinará as ofertas subsequentes e procederá à habilitação do licitante seguinte, na ordem 
de classificação, repetindo esse procedimento, sucessivamente, se necessário, até apuração de uma 
proposta que atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor. 
10.5 – A pregoeira negociará diretamente com o proponente, para obtenção de melhor preço. 
 
11. DA ADJUDICAÇÃO 
 
11.1. – Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a LICITANTE será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
11.2. – Em caso de desatendimento às exigências de habilitação, a pregoeira inabilitará a licitante e 
examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora, ocasião em que a pregoeira poderá negociar com o proponente, para que seja obtido o melhor 
preço. 
 
12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
12.1 - Declarado o vencedor, os demais proponentes presentes poderão manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 
razões e de igual prazo para as contrarrazões, contados a partir do término do prazo da recorrente, 
independentemente de qualquer comunicado, sendo-lhes assegurada vista dos autos. 
12.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará em decadência do direito de 
recurso e adjudicação do objeto à licitante vencedora. 
12.3  -  O  acolhimento  do  recurso  importará  na  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de 
aproveitamento. 
12.4 - O recurso contra a decisão do(à) da Pregoeira terá efeito suspensivo. 
12.5 - Os recursos (memoriais e contrarrazões) deverão observar os mesmos requisitos previstos para a 
impugnação do Edital (item 3.6 e 3.7), no que se refere à forma, à assinatura e ao envio (protocolo) para 
o Setor de Licitações. 
12.6 - A decisão de impugnação e de recurso será dada aos interessados através de comunicação por 
escrito, via e-mail. 
 
13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1.  Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
13.2.  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
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13.3.  O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 
seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.  
 
14. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
14.1 – O fornecimento/prestação dos itens licitados será feito de forma parcelada, de acordo com as 
necessidades da administração municipal.  
 
15. DOS ENCARGOS 
 
15.1 - Incumbe à Contratante: 
15.1.1 - Conferir as especificações e receber o objeto deste edital; 
15.1.2 - Efetuar o pagamento à(s) licitante(s) vencedora(s), conforme Nota de Empenho; 
15.2 - Incumbe à(s) Licitante(s) vencedora(s): 
15.2.1 - Substituir o item fornecido que estiver danificado quando da entrega do mesmo ou quando for 
utilizado e a Prefeitura Municipal identificar defeitos de possam afetar a sua normal utilização. 
 
16. DA EXECUÇÃO 
 
16.1 - Será vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 
o aquele previsto no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
16.2 - A Prefeitura se reserva o direito desistir do objeto licitado, desde que haja conveniência para a 
Administração. 
 
17. DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
 
17.1 - O objeto do presente edital será executado pelo preço constante na proposta da(s) licitante(s) 
vencedora(s). 
17.2 - O pagamento será realizado em moeda corrente nacional, conforme consta na minuta do contrato, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a disponibilização do item. 
17.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:  
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Nº de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
 
 
  
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 
18. DAS PENALIDADES 
 

I = (TX) = (6/100) / 365  I = 0,00016438 
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18.1 -  Caso não retire o contrato para assinatura, no prazo de 05 (cinco) dias após comunicado, ou venha 
desistir da execução dos serviços licitados, além de outras cominações legais, a multa será de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor do total dos mesmos. 
18.2 - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos no 
cumprimento do contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
18.2.1 - advertência; 
18.2.2 - 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de atraso, da entrega do item, sobre 
o valor da parcela, por ocorrência; 
18.2.3 - 10% (dez por cento) sobre valor licitado, no caso de não retirada do contrato para assinar ou do 
contrato, no caso de atraso superior a 10 (dez) dias, com a consequente rescisão contratual, quando for 
o caso, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades, especialmente do item 17.4; 
18.3 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
18.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante promova sua reabilitação. 
18.5 - O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de Rio 
Paranaíba-MG no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser 
descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso. 
 
19. ESTIMATIVA DE PREÇO, DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A 
DESPESA 
 
19.1. Conforme exigência legal, foi realizada pesquisa de preços de mercado e estimativa de custos junto 
a empresas que atuam no ramo do objeto licitado para apuração do preço estimado para a despesa. 
Entretanto, o Município de Rio Paranaíba/MG reserva-se ao direito de só divulga-lo após o encerramento 
da fase de lances do Pregão. Tal ato encontra respaldo no Acórdão nº 1789/2009 -Plenário, no Acórdão 
nº 3028/2010 - Segunda Câmara e no Acórdão nº 2080/2012 - Plenário, todos do Tribunal de Contas da 
União.  
19.2. As eventuais aquisições da presente licitação correrão por conta do seguinte recurso orçamentário: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E OBRAS 
FICHA 123: 12 .01 .00 15.452 .0021 . 2.0099 3 390 3900 
 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital. 
20.2 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
20.3  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura. 
20.4  O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato 
escrito e fundamentado. 
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20.5 É facultado a pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
20.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, 
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, 
durante a realização da sessão pública de pregão. 
20.7 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a segurança 
da aquisição.   
20.8 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à aquisição. 
20.9 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas 
de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, 
a alteração não afetar a formulação das propostas. 
20.10 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o juízo 
da Comarca de Rio Paranaíba-MG. 
20.11 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, anteriormente estabelecidos. 
20.12 As cópias do presente Edital, assim como os dados e elementos necessários à elaboração da 
proposta poderão ser retirados pessoalmente na sede da Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba-MG, 
Setor de Licitações, pelo site http://www.rioparanaiba.mg.gov.br ou solicitado pelo endereço eletrônico 
licitacaorioparanaiba@gmail.com. 
 
20.13 Integram este Edital: 
 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II- Descrição do Serviço; 
Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo IV – Modelo referencial de instrumento de credenciamento;  
Anexo V – Modelo de Proposta Financeira; 
Anexo VI – Modelo de Declaração de cumprimento de requisitos de habilitação; 
Anexo VII– Modelo Referencial de Declaração de Enquadramento na situação de Microempresa/Empresa 
de Pequeno Porte e Inexistência de Fatos Supervenientes; 
Anexo VIII – Declaração que não emprega menor; 
Anexo IX – Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo; 
Anexo X -  Declaração de que concorda com os termos do edital. 

 
RIO PARANAÍBA/MG, 17 de fevereiro 2020. 
 
JÚNIA GONÇALVES OLIVEIRA 
PREGOEIRA MUNICIPAL 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO 

Este documento estabelece normas específicas para o Registro de Preço para Contratação de 
empresa especializada na execução de serviços de engenharia elétrica, visando a manutenção 
corretiva e preventiva de todo o sistema de iluminação pública do Município de Rio Paranaíba, 
englobando o perímetro urbano, zona rural e distritos, com fornecimento de materiais, equipamentos e 
mão de obra.  

2. JUSTIFICATIVA 

A ANEEL dispõe na Resolução nº 414/2010, em seu artigo 218 que: 
 
“A distribuidora deve transferir o sistema de iluminação pública, registrado como Ativo Imobilizado 

em Serviço – AIS, à pessoa jurídica de direito público competente. 
§ 1º A transferência à pessoa jurídica de direito público competente deve ser realizada sem ônus, 
observados os procedimentos técnicos e contábeis para a transferência estabelecidos em resolução 
específica.” 
 

Assim, é de total importância iniciar os procedimentos com o objetivo de atender às 
determinações da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, e preparar o Município para fazer 
frente aos novos compromissos no que diz respeito a passar a executar a Manutenção do Sistema de 
Iluminação Pública. 

 
Devido à expansão do perímetro da cidade e das comunidades, cabe ao Município zelar pela 

boa infraestrutura urbana e oferecer uma rede e pontos de iluminação pública.  
Nos locais contemplados com uma rede de distribuição de iluminação pública, as pessoas sentem 
maior segurança em realizar suas atividades, além de proporcionar um espaço de lazer noturno para 
os moradores.  
 

Desta forma, faz-se necessária a abertura de processo licitatório para contratação de empresa 
qualificada, para que atenda às necessidades do Município referente à manutenção da rede de 
iluminação pública.  

 
Em função da particularidade do objeto e pelo fato do recebimento das obras de extensão e/ou 

melhorias da rede elétrica ficar vinculado ao gerenciamento da concessionaria de energia elétrica, a 
empresa deverá estar cadastrada, ou, com cadastro em andamento na concessionária que atende ao 
Município quando da assinatura do contrato.  

3. OBJETO 

Contratação de empresa especializada na execução de serviços de engenharia elétrica, visando 
a manutenção corretiva e preventiva de todo o sistema de iluminação pública do Município de Rio 
Paranaíba, englobando o perímetro urbano, zona rural e distritos, com fornecimento de materiais, 
equipamentos e mão de obra, conforme termo de referência.  

 
Os serviços podem ser executados em avenidas, travessias, vielas, becos, escadarias, escadões, 

travessas, praças, passeios, parques, áreas de lazer, campos de futebol, faixas de pedestres, trevos, 
pontes, viadutos, estacionamentos públicos, monumentos históricos e em qualquer outra área onde 
existam pontos de iluminação pública no Município.  

 
3.1. QUANTITATIVOS  

mailto:licitacaorioparanaiba@gmail.com


 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA/MG 
Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1.065 - Novo Rio 

Rio Paranaíba - MG – 38.810-000 
CNPJ: 18.602.045/0001-00 

E-mail: licitacaorioparanaiba@gmail.com 

 

 

Item Descrição dos Serviços Unid  Qtde  

1 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DO 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE RIO 
PARANAÍBA, ENGLOBANDO PERÍMETRO URBANO, RURAL E 
NOS DISTRITOS.  

ponto  1.949 

 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

Para participar, a empresa interessada deverá comprovar que possui habilitação técnica para 
atuar nos serviços ora licitados. 

 
Apresentar todos Atestados de Qualificação Técnica solicitados, registrados no CREA – Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia e todos os Certificados Técnicos Jurídicos e Técnicos Contábeis 
exigidos no Edital. 

 

5. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão executados dentro da área territorial de abrangência do Município de Rio 
Paranaíba, compreendendo zona urbana, zona rural e aglomerados urbanos mais afastados 
(Comunidades, Povoados e Distritos). O serviço de manutenção deverá ser executado diariamente, 
conforme solicitação do Município. 
 

6. CONSIDERAÇÕES GERAIS  

Independente do município sede da empresa executora, esta deverá garantir, durante a vigência 
do contrato que este fato não prejudique o andamento satisfatório dos serviços; reuniões com a 
administração municipal, solicitações de informações sobre o andamento da obra e 
esclarecimentos/superações de irregularidades constatadas “in loco” pela equipe de fiscalização do 
Município ou pelo Secretário Municipal de Infraestrutura Transporte e Obras. 

 
A Empresa Contratada designará um responsável pela execução dos serviços, dotado de registro 

no Conselho Regional e de Atestado de Capacidade Técnica apresentado no certame licitatório, que 
deverá acompanhar todas etapas de forma a garantir o bom desempenho e qualidade dos serviços. A 
substituição do profissional só poderá ser realizada através de autorização da CONTRATANTE, desde 
que o mesmo possua atestados de capacidade técnica compatíveis com o objeto.  
 

7. DO PRAZO  

O prazo estimado para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de emissão da Ordem de Serviço pelo Contratante. Somente se iniciam ou vencem os prazos 
estabelecidos em dia de expediente no órgão Contratante. 

 
Os prazos de início de execução e de conclusão dos serviços admitem prorrogações, mantidas 

as demais cláusulas do Contrato, assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, 

mailto:licitacaorioparanaiba@gmail.com


 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA/MG 
Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1.065 - Novo Rio 

Rio Paranaíba - MG – 38.810-000 
CNPJ: 18.602.045/0001-00 

E-mail: licitacaorioparanaiba@gmail.com 

 

desde que ocorra algum dos motivos enumerados no Art. 57, inciso II da Lei 8.666/93.art. 57 § 1º da 
Lei 8666/93 e suas alterações posteriores. 

8. DO PAGAMENTO  

O pagamento será feito em sua totalidade até o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

certificação de que os produtos foram aceitos, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura 

contendo a descrição dos produtos, o valor total, nota de entrega atestada e comprovante de 

recolhimento de multas aplicadas, se houver, e dos encargos sociais (regularidade fiscal e 

previdenciária). 

9. GESTOR DO CONTRATO 

A GESTÃO e FISCALIZAÇÃO do contrato será responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Transporte e Obras. 

10. DAS SANÇÕES 

A (s) empresa (s) vencedora(s) da licitação ficará(rão) sujeita(s) as penalidades previstas no edital 
de licitação, em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, garantida a prévia 
defesa e o contraditório em regular processo administrativo, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal que seu(s) ato(s) ensejar(em).  

11. DAS CONDIÇÕES FINAIS 

A proponente que vier a causar impedimento ao normal e legal andamento da presente licitação, 
além das sanções legais previstas, será responsabilizada civilmente pelos danos e prejuízos causados 
ao Município de Rio Paranaíba em função da não conclusão do processo licitatório bem como do objeto 
pretendido. 
 

 
 

ELISMAR PEREIRA CAMPOS  
Secretário Municipal de Infraestrutura, Transporte e Obras 
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ANEXO II - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada na execução de serviços de engenharia elétrica, visando a 
manutenção corretiva e preventiva de todo o sistema de iluminação pública do Município de Rio 
Paranaíba, englobando o perímetro urbano, zona rural e distritos, com fornecimento de materiais, 
equipamentos e mão de obra, conforme termo de referência.  
 
Os serviços podem ser executados em avenidas, travessias, vielas, becos, escadarias, escadões, 
travessas, praças, passeios, parques, áreas de lazer, campos de futebol, faixas de pedestres, trevos, 
pontes, viadutos, estacionamentos públicos, monumentos históricos e em qualquer outra área onde 
existam pontos de iluminação pública no Município.  

2. DEFINIÇÕES GERAIS 

Para efeitos da presente licitação, são apresentadas as seguintes definições: 

A) Ponto de iluminação pública: é o conjunto completo, constituído por uma luminária e seus 
acessórios, lâmpada, braço, fiação, conectores, reator e relé-fotoelétrico, indispensáveis aos seu 
funcionamento, suprido pelo mesmo circuito elétrico. Chamado também de ponto de IP. 
B) Ponto de iluminação pública do tipo aéreo: é o conjunto constituído por uma luminária e seus 
acessórios, sustentada por estrutura pertencente à concessionária ou à própria Prefeitura, cujo circuito 
alimentador é constituído de condutores instalados ao ar livre. 
C) Ponto de iluminação pública do tipo subterrâneo: é o conjunto constituído por uma luminária e seus 
acessórios, além de postes, braços, suporte ou colunas, e cujo circuito alimentador compõe-se de 
condutores instalados em eletrodutos subterrâneos ou enterrados diariamente no solo, sejam de 
propriedade da concessionária ou do Município.  
D) Ponto de iluminação pública do tipo ornamental: é o conjunto de concepção estética, auto-suportado 
através de postes de aço, de alumínio ou ferro fundido, constituído por bases, colunas, braços e 
suportes também em aço ou ferro fundido ou alumínio fundido, para a iluminação de praças, avenidas 
duplicadas, trevos, etc. São também classificadas como ornamentais, alguns pontos de iluminação 
específicos que estão localizadas em locais diferenciados valorizando monumentos públicos. 
E) Rede de iluminação pública: é o conjunto de circuitos que tem por finalidade alimentar diversos 
pontos de iluminação pública, sustentados por postes de concreto circular, duplo T ou de concreto com 
conicidade reduzida, ou também de aço, com uma ou duas luminárias. Quando os Cabos Elétricos 
Alimentadores são aparentes e fixados no alto dos postes ela diz-se REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
AÉREA. Quando os cabos Elétricos Alimentadores estão instalados em eletrodutos enterrados no solo 
ela diz-se REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA SUBTERRANEA.  
F) Manutenção corretiva: serviços executados em um Sistema de Iluminação Pública em consequência 
da ocorrência de defeito ou acidente para recuperar ponto apagado ou eliminar situação de risco a 
pessoas ou patrimônio.  
G) Manutenção preventiva: serviços planejados e executados em um Sistema de Iluminação Pública, 
objetivando evitar a ocorrência de defeitos e/ou minimizar seus efeitos. A Manutenção Preventiva 
poderá ser iniciativa da empresa contratada ou por oficio do Município.  
H) Ronda: constituem-se na visita as avenidas, ruas, travessias, vielas, becos, escadarias, escadões, 
trevos, pontes, viadutos, estacionamentos públicos, monumentos históricos e em qualquer outra área 
onde existam pontos de iluminação pública no Município já elencados da base territorial, de forma a 
verificar situações de inconformidade, na maioria das vezes sendo pontos de IP apagados, mas 
também situações de risco, necessidade de melhoria ou ampliação da iluminação, prevenção de danos 
materiais ao patrimônio público ou de terceiros, etc. Nos locais mencionados neste item, deverá ser 
realizada inspeção (ronda) nas instalações de iluminação pública, visando detectar lâmpadas apagadas 
ou acesas indevidamente, poste fora do prumo, abalroados, faltantes ou com luminária faltante ou 
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compartimento aberto, braço ou suporte fora de posição, caixa de passagem com tampa quebrada ou 
faltante. A ronda deverá ainda detectar qualquer irregularidade que venha colocar em risco a segurança 
da população ou do sistema. Não se deve entender a ronda como sendo somente a visita noturna. O 
roteiro de ronda ou trecho deverá ser feito em comum acordo com a Fiscalização do Município. 
I) Serviços de pronto atendimento/emergenciais: correspondem aos serviços requeridos em algum 
equipamento ou componente físico de IP que esteja ocasionando obstrução parcial ou total à circulação 
normal de veículos ou pedestres e/ou que ofereça riscos, ou danos de qualquer natureza à população 
e/ou ao patrimônio público ou de terceiros, ou ainda em que a falta da iluminação possa possibilitar 
algumas das situações descritas.  
J) Estação transformadora: conjunto destinado a alimentar circuitos de iluminação pública, composto 
por transformadores e respectivos equipamentos de comando e proteção.  
K) Classe de tensão: representa o valor inteiro mais aproximado da Média Tensão de Trabalho utilizado 
por fabricantes de materiais e equipamentos elétricos para homogeneizar características de produtos.  
L) Ponto manutenido: é o ponto de iluminação pública que foi consertado ou que sofreu manutenção 
porque estava apagado para que voltasse a funcionar normalmente, ou que estava aceso direto e foi 
recuperado a contento.  
M) Ponto convencional: é o ponto de iluminação pública que está numa altura até 8,0 (oito metros) do 
solo, independentemente do modelo da luminária, do tipo da lâmpada e se os equipamentos auxiliares 
são acoplados ou não.  
N) Ponto semi-convencional: é o ponto de iluminação pública que está numa altura acima de 8,0 (oito 
metros) e abaixo de 12,0 (doze metros) do solo, independentemente do modelo de luminária, do tipo 
de lâmpada e se os equipamentos auxiliares são acoplados ou não.  
O) Ponto não convencional: é o ponto de iluminação pública que está numa altura acima de 12,0 (doze 
metros) do solo, independentemente do modelo da luminária, do tipo da lâmpada e se os equipamentos 
auxiliares são acoplados ou não.  
P) Vão: é a distância em metros entre um poste e outro numa via pública. Em geral, o “VÃO” é igual a 
35,0 m (trinta e cinco metros). 

3. RECURSOS DE PESSOAL, EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES 

3.1 – É de inteira responsabilidade da empresa contratada o treinamento, qualificação e recursos de 
mão de obra, material e equipamentos necessários aos trabalhos para cumprimento dos prazos e 
demais exigências do Edital e seus anexos, observando as quantidades mínimas necessárias. 
3.2 – É de responsabilidade também da empresa contratada o pleno cumprimento das leis e normas 
regulamentares na execução dos trabalhos e nas condições de segurança, cabendo exclusivamente à 
empresa contratada a responsabilidade por ações trabalhistas, previdenciárias e/ou acidentárias 
promovidas por seus empregados ou prepostos, devendo atender integralmente o disposto neste edital 
e seus respectivos anexos e na legislação vigente.  
3.3 – A empresa contratada deverá manter Engenheiro Responsável pela execução contínua dos 
serviços, o qual deverá atender imediatamente às solicitações do Município. 
3.4 – Todas as Ferramentas necessárias e a serem utilizadas quando da execução de quaisquer 
serviços, o qual deverá atender imediatamente às solicitações do Município.  
3.5 – Os veículos necessários à perfeita execução de todo e qualquer serviço também serão de 
exclusiva responsabilidade da empresa contratada que deverá mantê-los, preferencialmente, no 
território de abrangência do Município de Rio Paranaíba, termos deste Memorial Descritivo, demais 
itens do Edital e anexos. 
3.6 – As instalações físicas para almoxarifado, guarda de veículos, ferramentas e equipamentos, 
acomodação do pessoal, escritórios, etc. são de exclusiva responsabilidade da empresa contratada e 
deverão obedecer as legislações e normas vigentes.  
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4. MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS 

4.1 – Os materiais necessários aos serviços objeto da presente licitação serão adquiridos e fornecidos 
pela empresa contratada.  
4.2 – Todos os demais materiais necessários aos serviços objeto da presente licitação deverão ser 
adquiridos de fornecedores homologados e atenderem integralmente as normas da ABNT e 
INMETRO/PROCEL, quando aplicável. Qualquer aplicação de material diverso deverá receber anterior 
aprovação da Concessionária Local, mediante todos os testes e recursos disponíveis e solicitados para 
avaliação.  

5. INSPEÇÕES DE AQUISIÇÃO 

5.1 – Todos os materiais adquiridos pela empresa contratada serão inspecionados pelo Município e 
sempre nas dependências da empresa contratada.  
5.2 – Todas as despesas decorrentes da inspeção deverão ser suportadas exclusivamente pela 
empresa contratada, inclusive aquelas decorrentes de ensaio destrutivo. Para tanto, deverá a empresa 
contratada protocolar junto ao Município a solicitação para inspeção dos materiais, antes da sua 
instalação. 
5.3 – A aquisição de materiais pela empresa contratada deverá ser dimensionada e planejada de forma 
que todos os materiais sejam inspecionados de acordo com as rotinas do Município.  

6. CONTROLE DE QUALIDADE 

A empresa contratada se obriga, a partir da assinatura do contrato, a garantir a QUALIDADE de todo e 
qualquer material aplicado no Sistema de Iluminação Pública do Município. Toda documentação 
solicitada nas etapas de Inspeção e Liberação farão parte do acervo do Município, de forma a garantir 
a rastreabilidade e o controle de qualidade. A qualquer momento o Município requisitar amostras dos 
produtos para a realização de ensaios para controle da qualidade. Estes ensaios serão suportados 
exclusivamente pela Contratada.  

7. GESTÃO DE MATERIAIS 

7.1 – Almoxarifado, Estoque Operacional e Estoque de Devolução  

7.1.1 – Deverá ser criado, no mínimo, 1 (um) almoxarifado para os materiais novos adquiridos pela 
empresa contratada para aplicação no Sistema de Iluminação Pública dos Município e para os materiais 
retirados das ruas durante os serviços de manutenção, sendo passível de negociação adequação para 
que outros locais possam suprir esta necessidade de ampliação de almoxarifados conforme demanda 
oriunda dos serviços emanados pelo Município, sem qualquer ônus para a Contratante. O almoxarifado 
deverá ser instalado no Município de Rio Paranaíba.  
7.1.2 – O almoxarifado deverá estar devidamente equipado para acondicionamento e movimentação 
dos materiais, com prateleiras, pallets, armários, carrinho porta-pallets, etc. Além disso, deverão dispor 
de mão de obra para os serviços de movimentação interna e carregamento de veículos.  
7.1.3 – Dentro da área coberta deverá estar marcado e identificado o local onde estarão armazenados 
os materiais retirados da iluminação pública e que serão pré-tratados pela empresa contratada e, 
posteriormente, traídos. Para os materiais classificados como Recuperáveis (R), Recuperável em 
Garantia (RG) e Inservível (I), deverá existir um local marcado e identificado. O material inservível 
deverá ser separado em Nocivo ao Meio Ambiente (NMA-DESC) e Não Nocivo ao Meio Ambiente (ND). 
7.1.4 – Todos os materiais, novos ou retirados da iluminação pública, deverão ser armazenados de 
forma adequada e de maneira a garantir a integridade, a conservação, o controle e a fiscalização dos 
estoques.  
7.1.5 – Em hipótese alguma poderá a empresa contratada ou qualquer de seus funcionários (que será 
enxergado como a empresa contratada) doar, emprestar, permutar, enfim, desenvolver qualquer 
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operação de qualquer espécie envolvendo materiais retirados do Sistema de Iluminação Pública do 
Município. Todos esses materiais pertencem ao Município e devem estar ao dispor do Município. 
Qualquer procedimento que configure inconformidade na relação com o material de propriedade do 
Município dará ensejo à devida indenização com as penalidades cabíveis.  

7.2 – Movimento dos Materiais 

7.2.1 - Toda a movimentação de materiais será por conta e responsabilidade da empresa contratada. 
Para tanto, a empresa contratada deverá dispor de equipamentos e veículos apropriados para esta 
movimentação. Todos os materiais movimentados dentro do almoxarifado da empresa contratada, na 
retirada ou devolução de materiais de iluminação pública, deverão ser arranjados fisicamente de forma 
organizada pela mesma, podendo estes ser acompanhados de fiscalização do Município. 

7.3 – Controle de Estoque dos Almoxarifados 

7.3.1 – A empresa contratada deverá apresentar à Fiscalização do Município, em até 10 (dez) dias da 
assinatura do Contrato, a relação de estoque mínimo que deverá manter em seu almoxarifado, nunca 
inferior ao histórico de reparos executados no Município, entre 3% (três por cento) e 5% (cinco por 
cento) mensais, incluindo todos os acessórios inerentes aos pontos de iluminação pública. Além das 
luminárias distribuídas por potência das respectivas lâmpadas, sempre com sistema de ignição e relés 
acoplados que deverão ser montados somente quando da respectiva instalação.  
7.3.2 – O controle dos materiais de iluminação pública será efetuado através de sistema informatizado, 
contemplando o estoque existente e as movimentações relativas às entradas e saúdas de materiais.  
7.3.3 – A fim de manter controlado o fluxo de materiais no almoxarifado, a empresa contratada deverá 
dispor de equipamentos de informática, linha telefônica e funcionários habilitados e com dedicação 
exclusiva para operar o sistema de controle de estoque e movimentação de materiais de iluminação 
pública em seu poder.  
7.3.4 – Será permitido, a qualquer horário, o acesso da fiscalização do Município às dependências da 
empresa contratada. A fiscalização do controle dos materiais de iluminação pública, nos locais de 
armazenagem, será feita pela Prefeitura por meio de seus serviços a serem indicados pelo 
Responsável pela Gestão do Contrato pela Administração Municipal. 

7.4 – Triagem de Materiais e Destinação Final 

7.4.1 – Todos os materiais retirados do sistema de iluminação pública serão transportados pela 
empresa contratada para o seu almoxarifado. A empresa contratada fará, às suas expensas, um pré-
tratamento e acondicionamento dos mesmos. Esses materiais ficarão depositados em local apropriado, 
até que o Município indique a destinação final dos mesmos.  
7.4.2 – A triagem dos materiais será efetuada pela mão de obra fornecida pela empresa contratada, 
sob orientação e fiscalização do Município. 
7.4.3 – As devoluções de materiais à Concessionária Local, quando for o caso, deverão ser 
acompanhadas da documentação legal pertinente, sendo que as guias de entrega deverão ser 
assinadas e carimbadas no seu verso por, no mínimo, um funcionário da Concessionária Local ou por 
pessoa por ela designada.  
7.4.4 – Os serviços de movimentação de carga, descarga, manuseio e transporte dos materiais entre 
o almoxarifado da empresa contratada, do Município e da Concessionária Local ou por pessoa por ela 
designada.  
7.4.5 – Todo o material que puder ser reaproveitado deverá ser colocado sempre à disposição do 
Município, com relatório de quantitativos e classificação atualizados e esta o usará segundo seus 
critérios, vontade e interesse. 
7.4.6 – A empresa contratada jamais poderá utilizar os materiais salvados para recomposição em seus 
serviços de Manutenção, salvo condições onde houver autorização prévia pelo Setor Competente do 
Município.  
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7.4.7 – Toda a gestão de materiais que entrarem e saírem do estoque deverão ser atualizados no 
software de gestão.  

7.5 – Descarte de Materiais 

7.5.1 – A empresa contratada deverá se responsabilizar pelo armazenamento, transporte e destinação 
final dos materiais contaminantes retirados da rede de iluminação pública de propriedade do Município. 
Estes materiais contaminantes, principalmente os de Classe I, deverão ter sua destinação final 
realizada de forma sustentável e ambientalmente correta, feita por empresa credenciada por órgão 
ambiental oficial. 
7.5.2 – Ao final do processo deverá ser emitido um certificado de destinação do lote de materiais 
processados em nome do respectivo Município. 
7.5.3 – O projeto de recolhimento, armazenamento e destinação final destes materiais deverá ser 
desenvolvido e supervisionado por profissional com qualificação técnica superior pertinente a esta 
atividade, com emissão do respectivo Laudo Técnico.  
7.5.4 – A empresa contratada deverá utilizar para todos os efeitos a política reserva para materiais 
contaminantes retirados dos sistemas de iluminação pública, desde que atenda ao item 7.5.2 deste 
Edital. 

8. Descrição dos Serviços 

Os serviços a serem prestados abrangem atividades na área de manutenção do sistema de iluminação 
pública aérea ou subterrânea. 

8.1 – Operação e Manutenção Plena do Sistema de Iluminação Pública com Garantia de 
Funcionamento do Sistema de Iluminação Pública 

8.1.1 – Consiste na garantia de funcionamento do Sistema de Iluminação Pública, operação, 
manutenção das instalações, intervenções preventivas, corretivas, aplicação dos materiais com todos 
os serviços e reparos necessários.  
8.1.2 – Os Serviços de Manutenção preventiva e corretiva englobam todas as atividades e cuidados 
técnicos necessários para assegurar o funcionamento regular e permanente do Sistema de Iluminação 
Pública do Município. Estes serviços podem ser descritos como: 
8.1.2.1 – A inspeção de rotina em todos os pontos de iluminação e a correção de não conformidade 
detectadas. 
8.1.2.2 – A revisão das conexões e do estado geral da unidade, cada vez que nela for realizada 
qualquer intervenção. 
8.1.2.3 – O pronto atendimento e a eficaz execução de serviços em caso de emergência dentro dos 
prazos previstos. 
8.1.2.4 – O atendimento a solicitações para substituição de lâmpadas apagadas à noite ou acesas de 
dias, ou substituição de qualquer acessório que cause a inconformidade, com revisão no circuito dentro 
dos prazos previstos. 
8.1.2.5 – Triagem e recuperação dos materiais retirados da rede, seguindo instruções da Fiscalização, 
com descarte dos materiais nocivos ao meio ambiente. 
8.1.2.6 – A substituição ou reparo nos equipamentos e acessórios com defeito, descritos a seguir, que 
estejam causando qualquer tipo de inconformidade no ponto de Iluminação Pública: 
8.1.2.6.1 – Lâmpadas queimadas e ou quebradas; 
8.1.2.6.2 – Relés fotoelétricos com defeito; 
8.1.2.6.3 – Chaves magnéticas com defeito; 
8.1.2.6.4 – Reatores com defeito; 
8.1.2.6.5 – Ignitores com defeito; 
8.1.2.6.6 – Tampas em postes para acesso aos fusíveis ausentes ou danificados; 
8.1.2.6.7 – Base para fusíveis e fusíveis com defeito; 
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8.1.2.6.8 – Soquetes com defeitos; 
8.1.2.6.9 – Braços de luminárias em final de vida útil; 
8.1.2.6.10 – Luminárias ou projetores defeituosos ou em mau estado de conservação; 
8.1.2.6.11 – Rede de alimentação aérea ou subterrânea interrompida; 
8.1.2.6.12 – Fiação interna dos braços e postes; 
8.1.2.6.13 – Conectores. 
8.1.2.7 – Todos os serviços de manutenção deverão ser relatados à Prefeitura, sendo estes 
cadastrados em sistema informatizado destas. Os registros deverão estar ordenados por número de 
solicitação, devendo permanecer sob a guarda da contratada até o término do Contrato, ocasião em 
que deverão ser entregues à Prefeitura em meio magnético e em 3 (três) cópias. Sempre que a 
Prefeitura solicitar, a empresa contratada deverá disponibilizar todas as informações seja por 
transferência de dados, seja por relatório impresso. 

8.2 – Gestão e Gerenciamento  

8.2.1 – Deverá a empresa contratada implantar um plano de Gerenciamento da Qualidade, sempre em 
busca de melhorias, redução de erros e diminuição de reclamações.  
8.2.2 – A empresa contratada, além de gerenciar o processo, dever gerenciar fornecedores de 
materiais, peças e acessórios para atendimento a qualquer tempo, bem como gerenciar subcontratadas 
desde que autorizado pelo Município sempre que for o caso. 
8.2.3 – A empresa contratada deve manter, no mínimo, 1 (um) Engenheiro Eletricista conhecedor do 
Sistema de Iluminação Pública para diagnosticar, criar processos, levantar as necessidades do 
Município, identificar soluções e recomendar ações, no sentido de implantar e viabilizar melhorias de 
acordo com a necessidade específica.  

8.3 – Serviços de Pronto Atendimento 

8.3.1 – Caberá à empresa contratada executar os serviços de Pronto Atendimento ao Sistema de 
Iluminação Pública exigidos por situações de perigo pessoal ou material que devem ser atendidos de 
imediato, por recebimento de solicitação ou detectados, os quais deverão ser prestados durante as 24 
(vinte e quatro) horas do dia, 7 (sete) dias por semana, ininterruptamente. 
8.3.2 – São exemplos de serviços de Pronto Atendimento: danos causados por abalroamentos, por 
impactos diversos, por fenômenos atmosféricos, incêndio, circuitos partidos por escavações, luminárias 
com refrator e/ou compartimento para equipamento abertos, entre outros, incluídos todos que de 
qualquer ou alguma forma possam constituir risco para a população ou para transeuntes.  
8.3.3 – Este Serviço de Pronto Atendimento também deverá estar apto a atender qualquer demanda 
de reparo solicitado pelo Município em qualquer horário e dia da semana.  
8.3.4 – Deverá a empresa contratada dispor de responsável destinado ao atendimento dos Serviços de 
Pronto Atendimento munido de canais de comunicação exclusivos ao atendimento (telefone fixo, 
telefone celular, radio ou similares), de forma que jamais poderá alegar não receber o contato. 
8.3.5 – Deverá a empresa contratada encaminhar mensalmente ao Município, até às 12h do último 
dia útil do mês em vigor a escala do mês seguinte, de responsáveis pelo atendimento das 
solicitações de Pronto Atendimento. 
8.3.6 – Na ocorrência de situações onde a equipe de pronto atendimento não consiga eliminar a 
situação de risco, a equipe deverá sinalizar e isolar o local, e solicitar a equipe de manutenção 
apropriada. Caso seja solicitada, para um segundo chamado de pronto atendimento, esta equipe 
deverá deixar um funcionário de prontidão no local à espera da equipe apropriada.  
8.3.7 – Neste tipo de intervenção, a empresa contratada, além de incumbir dos reparos solicitados, 
deverá colher todos dados necessários para que o Município possa acionar o causados do eventual 
acidente. Para tanto, deverá providenciar junto aos órgãos policiais competentes o correspondente 
Boletim de Ocorrência Policial. Esta providência também será tomada em casos de furtos de materiais 
que sejam contratados no decorrer dos seus serviços, se houver.  
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8.3.8 – A empresa contratada para execução dos serviços deverá relatar à Prefeitura para que esta 
efetue o lançamento da solicitação de Pronto Atendimento no sistema informatizado de gestão em até 
24 horas, além de enviar, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, o Boletim de Ocorrência Policial.  

8.4 – Cadastro e Atualização Permanente da Base de Dados do Sistema de Iluminação Pública 
do Município 

Os serviços de implantação, atualização e manutenção do cadastro abrangem o levantamento em 
campo das características dos equipamentos e materiais de todo o Sistema de Iluminação Pública do 
Município, incluindo avenidas, ruas, travessias, vielas, becos, escadarias, escadões, travessas, praças, 
passeios, parques, áreas de lazer, campos de futebol, faixas de pedestres, trevos, pontes, viadutos, 
estacionamentos públicos, monumentos históricos e em qualquer outra área onde existam pontos de 
iluminação pública no Município. O serviço de cadastro deverá ser implantado em até 15 (quinze) dias 
após a emissão da Ordem de Serviço em Sistema Informatizado da prefeitura, que permita o 
gerenciamento via web do Parque de Iluminação Pública. Os dados a serem levantados e que farão 
parte do Cadastro do Sistema, deverão incluir: 
- Localização georreferenciada em base cartográfica, com coordenadas UTM; 
- Nome do logradouro/CEP; 
- Largura da via; 
- Característica do trecho (zona urbana residencial, comercial ou mista – zona rural – bairro mais 
afastado); 
- Tipo de rede: aérea/subterrânea; 
- Tipo de transformado de IP grupo, número de fases, potência e tensões, etc. 
- Forma de alimentação da rede; 
- Tipo de comando (individual, grupo); relé acoplado ou fixado no poste; 
- Condutores: singelo/duples/tríplex/quadriplex; 
- Tipo de condutores por circuito; 
- Tipo e características da luminária; reator acoplado ou fixado no poste; 
 
 
 

ELISMAR PEREIRA CAMPOS  
Secretário Municipal de Infraestrutura, Transporte e Obras 
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ANEXO III - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 0XX/2020 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2020 
 

Aos XX (XX) dias do mês de XX de 2020, a Pregoeira, nos termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 
2002, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e das 
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº. 010/2020, Ata de julgamento de Preços, homologada pelo 
ordenador de despesas desta Prefeitura, RESOLVE registrar os preços, para aquisição do objeto 
abaixo descrito, conforme Anexo I do Edital,  que passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos 
preços oferecidos pelas empresas cujas propostas  foram  classificadas  em  1º  lugar  no  certame  
acima numerado. 

 
1) Do objeto 
 
1.1) Constitui objeto da presente ata o registro de preço para contratação de empresa 

especializada na execução de serviços de engenharia elétrica, visando à manutenção corretiva 
e preventiva de todo o sistema de iluminação pública do Município de Rio Paranaíba, 
englobando o perímetro urbano, zona rural e distritos, com fornecimento de materiais, 
equipamentos e mão de obra, conforme especificações e condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os quais passam a fazer parte desta ata. 

 
2) Da validade da Ata 
 
2.1) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, contada a partir da 

assinatura da sua assinatura. 
 
2.2.) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal de Rio 

Paranaíba não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 
3) Do valor da proposta 
 
3.1) O preço ofertado pela  empresa  signatária da  presente Ata  de Registro de Preços é o 

especificado no mapa de preços, anexo à ata da sessão do pregão, e conforme registrado abaixo: 

Item 

 
 

Qtd/ 
pontos 

Descrição dos Serviços Unid 
Valor 

unitário 
por ponto  

 
Valor 

unitário 
mensal 

 
Valor  

total por 12 
meses 

1 

 
 
 
 

1.949 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA DO 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE RIO 
PARANAÍBA, ENGLOBANDO 
PERÍMETRO URBANO, RURAL E 
NOS DISTRITOS. 

serviço   
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3.2.) Em cada prestação de serviços decorrente desta Ata serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital referente à mesma e o preço a ser pago será o constante da proposta 
apresentada pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a integram. 

 
4) Da Classificação das Propostas 
 
4.1) A relação do(s) item(s) com a(s) respectiva(s) empresa(s) ofertante(s) do melhor lance, a(s) 

qual(is) terá(ão) preferência de contratação, é a especificada na ata da sessão do pregão e no mapa 
de preços anexo a ela. 

 
5) Do fornecimento 
 
5.1. A empresa licitante vencedora deverá prestar os serviços solicitados ao Município de Rio 

Paranaíba-MG, conforme as especificações descritas no Anexo II- Especificações Técnicas,.  
 
6) Do pagamento 
 
6.1) O pagamento será feito em sua totalidade até o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

certificação de que os produtos foram aceitos, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura 
contendo a descrição dos produtos, o valor total, nota de entrega atestada e comprovante de 
recolhimento de multas aplicadas, se houver, e dos encargos sociais (regularidade fiscal e 
previdenciária). 

 
6.2) As demais especificações sobre a forma de pagamento estão previstas no Edital. 

 
7) Das penalidades 
 
7.1) As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obrigações contratuais 

assumidas estarão sujeitas às sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, quais sejam: 

 
I – Advertência. 
 
II – Multa: 
 
a)  0,33% por dia de atraso, na entrega do produto, calculado sobre o valor correspondente a parte 

inadimplente, até o limite de 9,9%; 
 
b)  10% em caso da não entrega dos produtos ou rescisão contratual, por culpa da contratada, 

calculado sobre a parte inadimplente; 
 
c)  até  20%  calculado  sobre  o  valor  do  contrato,  pelo  descumprimento de qualquer cláusula 

do contrato, exceto prazo de entrega. 
 
d) 20% calculado sobre o valor anual  estimado da contratação, pela recusa injustificada por parte 

da licitante vencedora, de assinatura do contrato. 
 
III – Suspensão: 
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a) por até 30 (trinta) dias, quando vencido o prazo de recurso contra a pena de advertência emitida 
pela Administração e a contratada permanecer inadimplente; 

 
b) por até 90 (noventa) dias, quando a licitante interessada solicitar cancelamento da proposta 

após a abertura e antes do resultado do julgamento; 
 
c)  por até 12 (doze) meses, quando a licitante adjudicada se recusar a assinar o contrato; quando 

a contratada motivar a rescisão total ou parcial do contrato; ou quando a licitante praticar atos que 
claramente visem a frustração dos objetivos da licitação; 

 
d) por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante apresentar documentos fraudulentos nas 

licitações; 
 
e) por prazo indeterminado, quando a empresa receber qualquer das multas previstas e não 

efetuar o pagamento. 
 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em caso de 

faltas graves apuradas através de processo administrativo. 
 
7.2) Na aplicação das penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, 

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou 
contratada, graduando-as e  podendo  deixar  de aplicá-las, se admitidas às justificativas da licitante 
ou contratada, nos termos do que dispõe o artigo 87, caput, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993. 

 
7.3) As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada. 
 
7.4) Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação  qualquer  

obrigação  financeira que  lhe  for  imposta em  virtude  de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
7.5) A Contratada ficará sujeita, ainda, às seguintes penalidades: 
 
I  -  Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato,  a  CONTRATANTE  poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, sanções previstas no Art. 87 da Lei 8666/93, sendo que a 
multa será de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato; 

 
II - Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor total do Contrato, aplicável por dia de atraso, 

no caso de descumprimento do prazo de entrega previsto neste Edital; 
 
7.6) A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pelos motivos legais. 
 
8) Do reajustamento de preços 
 
8.1.  O preço ofertado deverá incluir todos os custos diretos e  indiretos da proponente, inclusive 

encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado, e constituirá a única e 
completa remuneração pelo fornecimento do material. 

 
8.2. O preço a ser pago ao contratado será o vigente na data da ordem de compra, assim 

considerada a assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
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8.3. Não haverá alteração do preço em período inferior a 12 (doze) meses contados da data da 
assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
8.3.1. Poderá ser concedido reequilíbrio econômico na forma de reajuste, mediante solicitação da 

detentora, desde que seu pedido esteja acompanhado de documentos que comprovem significativa 
variação de preços do mercado. 

 
8.3.2.  O pedido da  detentora  deve  ser  formulado  por  escrito  e protocolado com a identificação 

do  procedimento licitatório a que se refere para que corra dentro do mesmo procedimento. A 
Prefeitura de Rio Paranaíba analisará o pedido e os documentos juntados. 

 
9) Das condições de recebimento 
 
9.1) Os materiais objeto desta Ata de Registro de Preços serão recebidos pelo requisitante 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal 8.666/93, do disposto no Edital e demais normas 
pertinentes. 

 
10) Do cancelamento da Ata de Registro de Preços 
 
10.1) Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:  
I - Pela Administração, quando: 
 
a) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

 
b) a detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua 

justificativa; 
 
c) a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
 
d) em  qualquer  das  hipóteses de  inexecução  total  ou  parcial  de  contrato decorrente de 

registro de preços; 
 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
 
f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

 
g) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Edital, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos 
que deram origem ao registro de preços. 

 
h) a detentora não manter durante o período contratual, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
II -  Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 

impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços: 
 
a) a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 

com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no Edital e nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
11) Da   autorização   para   aquisição   e   emissão   das   ordens   de fornecimento 
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11.1) As aquisições dos objetos da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso 

a caso, pelo representante da Prefeitura. 
 
11.2) A emissão das autorizações de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou 

parcial serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante. 
 
11.3) Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, esta Prefeitura poderá ou não 

contratar o objeto deste Pregão; 
 
11.4) À Contratante é assegurado o direito de solicitar a compra que lhe convir, desde que previsto 

no edital de licitação, não sendo obrigada a contratar todos os produtos previstos, durante o prazo de 
vigência desta ata. 

 
11.5) As obrigações decorrentes desta licitação serão formalizadas através de Nota de Empenho, 

observando-se as condições estabelecidas neste Instrumento, legislação vigente e na proposta 
vencedora, sendo a formalização contratual a Ata de Registro de Preços e demais documentos desta 
licitação e de execução contratual e orçamentária e financeira como notas de empenho. 

 
11.6) As notas de empenho serão entregues ao(s) adjudicatário(s) depois da homologação pela 

autoridade competente e, somente dentro do prazo de validade da proposta, sendo emitida uma nota 
de empenho para cada ordem de compra. 

 
12)  Da Gestão e Fiscalização 
 
12.1) A gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por funcionário 

destacado para este fim, ou quem venha a substituí-lo no referido cargo, que terá plenos poderes 
para: 

 
a) recusar materiais em desacordo com o objeto do edital; 
 
b) requerer ao departamento jurídico as medidas que couberem para os casos amparados 

pelas cláusulas deste instrumento; e 
 
c)  estar  responsável  pelo  pedido  de  rescisão  ou  renovação  deste  Contrato, conforme 

conveniência da Administração. 
 
13) Das disposições finais e do foro 
 
13.1) Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 010/2020, seus anexos e a proposta da 

vencedora do certame. 
 
13.2) As despesas dos materiais tratados nesta ata correrão por conta da seguintes dotações 

orçamentárias: 
 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E OBRAS 
FICHA 123: 12 .01 .00 15.452 .0021 . 2.0099 3 390 3000 
 

13.3) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e demais normas 
aplicáveis. 
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13.4) Fica eleito  o  Foro da Cidade de Rio Paranaíba/MG para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente ata. 
 

Rio Paranaíba/MG, ....... de ..............de 2020. 
 
Contratante 
 
Contratado 
Testemunhas  
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ANEXO IV - MODELO DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
 

À Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba 
 
Pregoeiro Municipal 
 
Processo nº 012/2020 
 
Pregão Presencial nº 010/2020. 
 
 
 
A empresa _________________________________________, com inscrição no CNPJ sob o n° 
_____________________, por intermédio do seu representante legal, o(a) Sr(a). 
________________________________________, portador do CPF n° ______________________ e 
RG _______________________, credencia (nome da pessoa), portador do CPF n° 
______________________ e RG _______________________, outorgando-lhe plenos poderes para 
representá-la na Sessão Pública do PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2020, em especial para formular 
lances verbais e para interpor recursos ou deles desistir. 

 
 

(Local, Data) 
Assinatura do Representante Legal 
Identidade/CPF 
  

mailto:licitacaorioparanaiba@gmail.com
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ANEXO V - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas os licitantes) 

 
 
 

À Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba 
 
Pregoeiro Municipal 
 
Processo nº. 012/2020 
 
Pregão Presencial nº 010/2020. 
 

 
A empresa _________________________________________, com inscrição no CNPJ sob o n° 
_____________________, por intermédio do seu representante legal, o(a) Sr(a). 
________________________________________, portador do CPF n° ______________________ e 
RG _______________________ propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba, em estrito 
cumprimento ao previsto no Edital da licitação em epígrafe, o fornecimento licitado pelo valor mínimo 
de : 

 

Item 

 
 

Qtd/ 
pontos 

Descrição dos Serviços Unid 
Valor 

unitário 
por ponto  

 
Valor 

unitário 
mensal 

 
Valor  

total por 12 
meses 

1 

 
 
 
 

1.949 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA DO 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE RIO 
PARANAÍBA, ENGLOBANDO 
PERÍMETRO URBANO, RURAL E 
NOS DISTRITOS. 

serviço   

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 
pública de pregão. 
 
Estão inclusos no preço da proposta todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, 
tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, lucro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 
 
 
(Local, Data) 
Assinatura do Representante Legal 
Identidade/CPF 
  

mailto:licitacaorioparanaiba@gmail.com
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 

À Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba 
 
Pregoeiro Municipal 
 
Processo nº 012/2020 
 
Pregão Presencial nº 010/2020. 
 
 
 
A empresa _________________________________________, com inscrição no CNPJ sob o n° 
_____________________, por intermédio do seu representante legal, o(a) Sr(a). 
________________________________________, portador do CPF n° ______________________ e 
RG _______________________declara, sob as penas da lei, que atende todas as condições de 
habilitação exigidas no processo licitatório em epígrafe, estando, portanto, apta a participar de todas 
as fases do certame e ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
(Local, Data) 
Assinatura do Representante Legal 
Identidade/CPF 

 
  

mailto:licitacaorioparanaiba@gmail.com
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
 
À Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba 
 
Pregoeiro Municipal 
 
Processo nº 012/2020 
 
Pregão Presencial nº 010/2020 
 
 
A empresa _________________________________________, com inscrição no CNPJ sob o n° 
_____________________, por intermédio do seu representante legal, o(a) Sr(a). 
________________________________________, portador do CPF n° ______________________ e 
RG _______________________, declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para 
qualificação como ______________________________, nos termos do art. 3° da Lei Complementar 
n° 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4° do mencionado artigo, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido, de acordo com o disposto nos arts. 42 a 49 da citada 
Lei e Complementar 147 de 07 de agosto de 2014 que altera a Lei Complementar 123/06. 
 
(___) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o 
prazo previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123/06 e nº 147/14, para regularização, estando 
ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 
81 da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
 
(Local, Data) 
Nome por extenso/Assinatura 
Identidade/CPF 
 
(*Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: 
APRESENTAR     FORA    DOS    ENVELOPES, JUNTO    COM    OS    DOCUMENTOS 
CREDENCIAMENTO. 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DO ART. 27, INCISO V, DA LEI 8666/93 
 
 
 
À Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba 
 
Pregoeiro Municipal 
 
Processo nº 012/2020 
 
Pregão Presencial nº 010/2020. 
 
 
 
A empresa _________________________________________, com inscrição no CNPJ sob o n° 
_____________________, por intermédio do seu representante legal, o(a) Sr(a). 
________________________________________, portador do CPF n° ______________________ e 
RG _______________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art 27, da Lei nº 
8.666/93, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 
 
Ressalva: (___) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
(Local, Data) 
Assinatura do Representante Legal 
Identidade/CPF 
 
 
(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
(papel timbrado da licitante) 

 
 

À Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba 
 
Pregoeiro Municipal 
 
Processo nº 012/2020 
 
Pregão Presencial nº 010/2020. 
 
 
 
A empresa _________________________________________, com inscrição no CNPJ sob o n° 
_____________________, por intermédio do seu representante legal, o(a) Sr(a). 
________________________________________, portador do CPF n° ______________________ e 
RG _______________________declara, sob as penas da Lei, que:  
 
a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  
 
b) Não está impedida de contratar com a Administração Pública;  
 
c) Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços, quer por outro motivo 
igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;  
 
d) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores e Lei 10.520/2002.  
 
(Local, Data) 
Assinatura do Representante Legal 
Identidade/CPF 
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ANEXO X -  DECLARAÇÃO DE QUE CONCORDA COM OS TERMOS DO EDITAL 
 
 
 
À Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba 
 
Pregoeiro Municipal 
 
Processo nº. 012/2020 
 
Pregão Presencial nº. 010/2020 
 
 
 
A empresa _________________________________________, com inscrição no CNPJ sob o n° 
_____________________, por intermédio do seu representante legal, o(a) Sr(a). 
________________________________________, portador do CPF n° ______________________ e 
RG _______________________, DECLARA, por intermédio de seu representante legal, infra-
assinado, e para os fins do Pregão nº 010/2020, que concorda com todos os termos estabelecidos 
neste Edital. 
 
 
(Local, Data) 
Assinatura do Representante Legal 
Identidade/CPF 

 

mailto:licitacaorioparanaiba@gmail.com

